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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracao: 01/06/2008 a 30/12/2008

COMPETI%NCIA PARA JULGAR LANCAMENTOS REFLEXOS DA
APURACAOQO DO IRPJ.

Compete a Primeira Secdo de Julgamento apreciar e julgar lancamento reflexo
de IRPJ.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer

do Recurso Voluntario, e declinar competéncia a Primeira Se¢do do CARF, nos termos do voto

do relator.

(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator.
Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcos Antonio Borges,

Lara Moura Franco Eduardo, Muller Nonato Cavalcanti Silva e Ariene D Arc Diniz e Amaral.

Relatorio

Adoto o relatério da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que

narra bem os fatos:

Em desfavor da pessoa juridica acima identificada foi lavrado auto de infragdo,
acompanhado da descri¢do dos fatos, demonstrativos e fundamentagdo legal (fls. 41 a
51), relativo ao ano-calendario 2008, sendo apurado crédito tributario concernente a
Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) no valor de R$
14.509,38, acrescido de multa de oficio (75%) e juros de mora, de acordo com a
seguinte infragdo levantada:
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 Período de apuração: 01/06/2008 a 30/12/2008
 COMPETÊNCIA PARA JULGAR LANÇAMENTOS REFLEXOS DA APURAÇÃO DO IRPJ.
 Compete à Primeira Seção de Julgamento apreciar e julgar lançamento reflexo de IRPJ.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Voluntário, e declinar competência à Primeira Seção do CARF, nos termos do voto do relator. 
 (assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator. 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcos Antonio Borges, Lara Moura Franco Eduardo, Muller Nonato Cavalcanti Silva e Ariene D Arc Diniz e Amaral.
 
 
 
  Adoto o relatório da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que narra bem os fatos:
Em desfavor da pessoa jurídica acima identificada foi lavrado auto de infração, acompanhado da descrição dos fatos, demonstrativos e fundamentação legal (fls. 41 a 51), relativo ao ano-calendário 2008, sendo apurado crédito tributário concernente à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) no valor de R$ 14.509,38, acrescido de multa de ofício (75%) e juros de mora, de acordo com a seguinte infração levantada:


(...)
2. No Termo de Verificação Fiscal (fls. 48 a 51), a autoridade lançadora detalha o procedimento fiscal e conclusões essencialmente nos seguintes termos:

(...)



3. Cientificado, o contribuinte apresenta impugnação (fls. 55 a 64) com fundamento nas alegações a seguir, em síntese que:
a) a autuação não deve prosperar porquanto o código de recolhimento da CSLL, PIS e Cofins estão corretos para a opção pelo Lucro Presumido;
b) a tributação do Lucro Presumido é um sistema composto de diversos tributos, assim deve ser considerado, como momento da opção, o recolhimento/pagamento do primeiro tributo efetuado pela pessoa jurídica, qual seja, o da COFINS/PIS, que contém em seu descritor o critério temporal de 15 dias posteriores a ocorrência da hipótese tributária. Neste aspecto, a legislação seria clara em fixar o momento da opção ao recolhimento do primeiro tributo, no caso recolhido o PIS/Cofins, a opção de tributação pelo Lucro Presumido estaria definitivamente tomada e a pessoa jurídica não poderia mais alterar sua opção.
c) o lançamento merece ser atacado porque arbitrariamente impõe a apuração trimestral ao Lucro Real, mesmo tendo sido apresentada a declaração do IRPJ do respectivo exercício fiscal.
A declaração do IRPJ do exercício torna injurídica a adoção do arbitramento de antecipação mensal ou trimestral, conforme decisões do CSRF. Assim, argumenta que o lançamento padeceria de vício pois deveria ter sido considerada a apuração anual (anualidade) e sem a imposição de estimativas mensais;
d) a arbitrariedade na fixação da trimestralidade para o período de apuração do Lucro Real, além de ser ilegal, é extremamente prejudicial à contribuinte, pois permite a imposição de três pesadas multas, enquanto a periodicidade anual prevista em lei a multa é expressivamente menor. A esse respeito, vejamos mais um trecho da impugnação:
Ao final requer:

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Recife (PE) julgou improcedente a impugnação, para determinar a manutenção integral dos créditos tributários lavrados para a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), com base na seguinte ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
Período de apuração: 01/06/2008 a 30/12/2008 
LUCRO PRESUMIDO. OPÇÃO INDEVIDA. POSSIBILIDADE DE APURAÇÃO PELO LUCRO REAL.
A opção pela tributação com base no lucro presumido está condicionada às regras estabelecidas em lei. O descumprimento dessas normas autoriza o Fisco a efetuar o reenquadramento da apuração com base na regra geral, Lucro Real, quando disponíveis os documentos contábeis e fiscais necessários a tal apuração.
LANÇAMENTO CALCADO NOS MESMOS ELEMENTOS DE PROVA.
Aplicam-se ao lançamento da Cofins, as mesmas razões de decidir do lançamento relativo ao IRPJ, haja vista estarem apoiados nos mesmos elementos de convicção.
COFINS. LUCRO REAL. REGIME NÃO CUMULATIVO. APURAÇÃO MENSAL.
A legislação da Cofins estabelece o período de apuração mensal e, como regra, para pessoa jurídica submetida à tributação do Lucro Real, o regime não cumulativo.
Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, conforme recurso voluntário apresentado, reproduzindo, na essência, as razões apresentadas por ocasião da impugnação.
É o Relatório.

 Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator.
Preliminarmente, relativo à competência desta Seção no caso vertente, entendo pela necessidade de levar ao colegiado para apreciação.
Trata o presente processo administrativo de auto de infração, relativo ao ano-calendário 2008, sendo apurado crédito tributário concernente à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins)  e que, conforme consta na decisão recorrida,  contempla as mesmas razões de decidir do lançamento relativo ao IRPJ/CSLL constante do processo Nº 13984.721586/2012- 15, haja vista estarem apoiados nos mesmos elementos de convicção.
De acordo com a Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal e Termo de Verificação Fiscal que integram o presente Auto de Infração, às fls 41/53, em procedimento de verificação do cumprimento das obrigações tributárias pelo sujeito passivo, constatou-se que o contribuinte apresentou declaração de IRPJ/2009 como optante pelo lucro presumido, mas recolheu DARF de IRPJ como optante pelo lucro real. Assim, foi aberto procedimento fiscal com vistas ao lançamento dos tributos devidos por ocasião da descaracterização da opção pelo Lucro Presumido, no qual foi novamente solicitado a apresentação dos Livros Diário e Razão.
Com base no Livro Razão da empresa, foi apurado o Lucro Real do período, base de cálculo para o Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas � IRPJ � e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL e apuradas as contribuições para o PIS/PASEP e COFINS, no regime da cumulatividade, aproveitando-se dos créditos e dos pagamentos efetuados.
O art. 2º do Regimento Interno deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015) elenca as hipóteses em que compete à 1ª Seção processar e julgar o caso, o qual inclui no seu inciso IV, os casos que versam sobre PIS e COFINS, quando reflexos do IRPJ, formalizados com base nos mesmos elementos de prova. É o que se extrai da transcrição a seguir:
Art. 2º À 1ª (primeira) Seção cabe processar e julgar recursos de ofício e voluntário de decisão de 1ª (primeira) instância que versem sobre aplicação da legislação relativa a:
I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ);
II - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL);
(...)
IV - CSLL, IRRF, Contribuição para o PIS/Pasep ou Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), quando reflexos do IRPJ, formalizados com base nos mesmos elementos de prova; (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016)
Ainda sobre o caráter reflexo da tributação, é válido analisar o disposto no inciso III do parágrafo 1º do art. 6º também do Regimento Interno do CARF:
Art. 6º Os processos vinculados poderão ser distribuídos e julgados observandose a seguinte disciplina:
§1º Os processos podem ser vinculados por:
I - conexão, constatada entre processos que tratam de exigência de crédito tributário ou pedido do contribuinte fundamentados em fato idêntico, incluindo aqueles formalizados em face de diferentes sujeitos passivos;
II - decorrência, constatada a partir de processos formalizados em razão de procedimento fiscal anterior ou de atos do sujeito passivo acerca de direito creditório ou de benefício fiscal, ainda que veiculem outras matérias autônomas; e 
III - reflexo, constatado entre processos formalizados em um mesmo procedimento fiscal, com base nos mesmos elementos de prova, mas referentes a tributos distintos.
Conforme se depreende dos autos, os tributos abrangidos pela fiscalização foram IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, objeto do Mandado de Procedimento Fiscal nº 09.2.05.00-2012-00296 e, conforme consta na decisão recorrida, o presente Auto de Infração contempla as mesmas razões de decidir do lançamento relativo ao IRPJ/CSLL constante do processo Nº 13984.721586/2012-15, haja vista estarem apoiados nos mesmos elementos de convicção, que, pelo que consta em consulta ao sítio do CARF, deu entrada para julgamento de Recurso Voluntário, aguardando distribuição.
A autuação se deu pela descaracterização da opção pelo Lucro Presumido e as alegações do recorrente, em síntese, referem-se a mero erro material no recolhimento do IRPJ e adequação na opção pela tributação pelo Lucro Presumido. Percebe-se, pois, que os lançamentos de PIS e de Cofins foram reflexos do lançamento do IRPJ/CSLL.
Sendo assim, com base na legislação atualmente em vigor, é de competência da 1ª Seção o julgamento de processos relativos à cobrança de PIS e COFINS, quando reflexos do IRPJ, formalizados em um mesmo procedimento fiscal e com base nos mesmos elementos de prova, ainda que não tenham sido exigidos através de um mesmo Processo Administrativo Fiscal.
Pelo exposto, voto por declinar a competência para a 1ª (primeira) Seção deste CARF e proponho que o processo seja remetido para compor novo lote, em seguida sendo sorteado na seção de julgamento competente.
 (assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges
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0001 INCIDENCIA CUMULATIVA PADRAO
INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO DA COFINS

Valor apurado conforme relatério fiscal em anexo.

Fato Gerador Contribuigdo (R$) Multa (%)
30/06/2008 8.326,47 75,00
31/07/2008 66,13 75,00
31/08/2008 7.388,88 75,00
30/09/2008 98,60 75,00
31/10/2008 1.190,27 75,00
30/11/2008 572156 75,00
31/12/2008 164375 75,00

Enquadramento Legal
Fatos geradores ocorridos entre 01/06/2008 e 31/12/2008:
Art. 1% da Lei Complementar n® 70/91; art. 2° da Lei n® 9.718/98
Art. 3% da Lei n® 9.718/98, com as alteracdes introduzidas pelo art. 2° da Medida Provisénia n® 2.158-
35/01 e pelo art. 41 da Lei n® 11.196/05

(.)

2. No Termo de Verificacdo Fiscal (fls. 48 a 51), a autoridade lancadora detalha o
procedimento fiscal e conclusBes essencialmente nos seguintes termos:

Da anéalise das DACON apresentadas pela empresa (05/2008 e 06/2008).

verificou-se as apuragdes do PIS e da COFINS pelo regime cumulativo, sendo que
as pessoas juridicas submetidas 4 tributagio do Imposto de Renda com base no
lucro real sdo contribuintes para o PIS/Pasep e para a Cofins no regime néo-

cumulativo, instituidos .respectivamente, a partir de 1°/12/2002 e 1°%02/2004.

()
APURACAO DO PIS/PASEP E DA COFINS

Ainda com base no Livro Razdo da empresa, foram apuradas as contribui¢des para o
PIS/PASEP e COFINS, no regime da cumulatividade, aproveitando-se dos créditos e dos

pagamentos efetuados, conforme abaixo:

COOFINS NAO CUMULATIVA - APLRACAD MENEAL /o8 0 20008 sctiDg Ut/ now e dez/0E
RECHETA BRUTA DE SERICOS B 112480200\ RE 2250\ RF 9894250 |Rp 300000 RS 17490.00) RS 7540000) R H.91620
BASE DE CALCLLO DE CREDITOS DE CORINS RS 297ME3[RS  133235|RF 17046 (RS 17065 |RS 182849|RS 120629|R§ 287497

ALUGUES ECOHNDOMMNICS B 25HMR3|RE 123K RF 1285 | 1206 RS 126 1269 R Tr a7

COMNSERYACAD DE BENS EINSTALACDES RS 70.00

PROPAGANDA E PLEUIGIDADE RS 12000

MATERIAS DE ESCRITCRIO RS 15000 H0,00

JORNAIS, REVISTAS E FERICDICOS RS 5.0 RF 2O R X200 M%

AGUA E ENERGABLETRICA 5] 220

CESFESAS TELEFONICAS RE  26208|R$ 208 |RS 2/

CORA E COPINHA RS 2
OCANS APURADA - 7 6% RS BH4BG7T| RS 6701 R 751963 | R MBS 130MIRS 813 MIRE 166664
CREDITO DE COANS - 7% RS 220 RS 101,26 | RS 13075 | RS 1M 1397|RS 9168| RS 2180
COANS DEVDO R$ BIXBAT|RS 6613|RF 73EBE3 | R QA0 RS 1107\ RS S72156|RE 164370
OOFNS PAGO (cid rec. 2172 - DOANS) BB 33208[RS  11828|R$ 291848 | R$ DR SMT|RS 2204T0|FE 65749
COFANS A PAGAR R 459831\ FR% H215|RE 447040 | RS LOol|RE GHATIRS 342686|RF 98626
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3. Cientificado, o contribuinte apresenta impugnacéo (fls. 55 a 64) com fundamento nas
alegacOes a seguir, em sintese que:

a) a autuacdo ndo deve prosperar porquanto o cédigo de recolhimento da CSLL, PIS e
Cofins estdo corretos para a op¢do pelo Lucro Presumido;

b) a tributacdo do Lucro Presumido é um sistema composto de diversos tributos, assim
deve ser considerado, como momento da op¢éo, o recolhimento/pagamento do primeiro
tributo efetuado pela pessoa juridica, qual seja, o da COFINS/PIS, que contém em seu
descritor o critério temporal de 15 dias posteriores a ocorréncia da hipotese tributaria.
Neste aspecto, a legislacéo seria clara em fixar o momento da op¢&o ao recolhimento do
primeiro tributo, no caso recolhido o PIS/Cofins, a opcéo de tributacdo pelo Lucro
Presumido estaria definitivamente tomada e a pessoa juridica ndo poderia mais alterar
sua opgéo.

c) o lancamento merece ser atacado porque arbitrariamente imp&e a apuracgdo trimestral
ao Lucro Real, mesmo tendo sido apresentada a declaracdo do IRPJ do respectivo
exercicio fiscal.

A declaragdo do IRPJ do exercicio torna injuridica a adocdo do arbitramento de
antecipacdo mensal ou trimestral, conforme decisfes do CSRF. Assim, argumenta que o
lancamento padeceria de vicio pois deveria ter sido considerada a apuracdo anual
(anualidade) e sem a imposicéo de estimativas mensais;

d) a arbitrariedade na fixagdo da trimestralidade para o periodo de apurac¢do do Lucro
Real, além de ser ilegal, é extremamente prejudicial a contribuinte, pois permite a
imposicdo de trés pesadas multas, enquanto a periodicidade anual prevista em lei a
multa é expressivamente menor. A esse respeito, vejamos mais um trecho da
impugnacéo:

Ao final requer:

Requerimentos — Ante o exposto e o provado pela

Impugnante, requer-se:

a) a decretagio da invalidade do Auto de Infragio e

respectivo Langamento Fiscal, haja vista que nido ha amparo legal para a
desqualificagido da opg¢io pela tributacio pelo Lucro Presumido, logo nio existem
as diferencas lancadas a titulo de Contribuicao para o PIS/PASEP;

b) ad cantelam, caso as razdes de nulidade ndo convengam este

douto 6rgio julgador, postula-se pela adequagao do Auto de Infracio e
Lancamento Fiscal, considetando o petiodo “Anual” para apuracio dos tributos.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Recife (PE) julgou
improcedente a impugnacdo, para determinar a manutencao integral dos créditos tributarios
lavrados para a Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), com base na

seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINS

Periodo de apuracdo: 01/06/2008 a 30/12/2008

LUCRO PRESUMIDO. OPCAO INDEVIDA. POSSIBILIDADE DE APURACAO
PELO LUCRO REAL.

A opcdo pela tributacdo com base no lucro presumido esta condicionada as regras
estabelecidas em lei. O descumprimento dessas normas autoriza 0 Fisco a efetuar o
reenquadramento da apuragdo com base na regra geral, Lucro Real, quando disponiveis
os documentos contébeis e fiscais necessarios a tal apuracéo.
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LANCAMENTO CALCADO NOS MESMOS ELEMENTOS DE PROVA.

Aplicam-se ao lancamento da Cofins, as mesmas razfes de decidir do lancamento
relativo ao IRPJ, haja vista estarem apoiados nos mesmos elementos de conviccéo.

COFINS. LUCRO REAL. REGIME NAO CUMULATIVO. APURAGCAO MENSAL.

A legislacdo da Cofins estabelece o periodo de apuragdo mensal e, como regra, para
pessoa juridica submetida a tributagdo do Lucro Real, o regime ndo cumulativo.

Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, conforme recurso
voluntario apresentado, reproduzindo, na esséncia, as raz0es apresentadas por ocasido da
impugnacao.

E o Relatério.
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Voto

Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator.

Preliminarmente, relativo a competéncia desta Se¢do no caso vertente, entendo
pela necessidade de levar ao colegiado para apreciacao.

Trata o presente processo administrativo de auto de infragéo, relativo ao ano-
calendario 2008, sendo apurado crédito tributario concernente a Contribuicdo para o
Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e que, conforme consta na decisdo recorrida,
contempla as mesmas razdes de decidir do lancamento relativo ao IRPJ/CSLL constante do
processo N° 13984.721586/2012- 15, haja vista estarem apoiados nos mesmos elementos de
conviccao.

De acordo com a Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal e Termo de
Verificacao Fiscal que integram o presente Auto de Infracdo, as fls 41/53, em procedimento de
verificacdo do cumprimento das obrigacdes tributarias pelo sujeito passivo, constatou-se que 0
contribuinte apresentou declaracdo de IRPJ/2009 como optante pelo lucro presumido, mas
recolheu DARF de IRPJ como optante pelo lucro real. Assim, foi aberto procedimento fiscal
com vistas ao lancamento dos tributos devidos por ocasido da descaracterizacdo da opc¢do pelo
Lucro Presumido, no qual foi novamente solicitado a apresentacéo dos Livros Diério e Razéo.

Com base no Livro Razdo da empresa, foi apurado o Lucro Real do periodo, base
de calculo para o Imposto de Renda das Pessoas Juridicas — IRPJ — e da Contribuicdo Social
sobre 0 Lucro Liquido — CSLL e apuradas as contribui¢cdes para o PIS/PASEP e COFINS, no
regime da cumulatividade, aproveitando-se dos créditos e dos pagamentos efetuados.

O art. 2° do Regimento Interno deste Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais (Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015) elenca as hipdteses em que compete a 12
Secdo processar e julgar o caso, o qual inclui no seu inciso 1V, 0s casos que versam sobre PIS e
COFINS, quando reflexos do IRPJ, formalizados com base nos mesmos elementos de prova. E o
que se extrai da transcri¢do a seguir:

Art. 2° A 12 (primeira) Secdo cabe processar e julgar recursos de oficio e voluntario de
decisdo de 12 (primeira) instancia que versem sobre aplicacdo da legislacéo relativa a:

I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ);
Il - Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL);

()

IV - CSLL, IRRF, Contribuicdo para o PIS/Pasep ou Contribuicdo para o
Financiamento da Seguridade Social (Cofins), Imposto sobre Produtos Industrializados
(IP1), Contribuicdo Previdenciaria sobre a Receita Bruta (CPRB), guando reflexos do
IRPJ, formalizados com base nos mesmos elementos de prova; (Redagdo dada pela
Portaria MF n° 152, de 2016)

Ainda sobre o carater reflexo da tributacdo, é valido analisar o disposto no inciso
I11 do paragrafo 1° do art. 6° também do Regimento Interno do CARF:

Art. 6° Os processos vinculados poderdo ser distribuidos e julgados observandose a
seguinte disciplina:

81° Os processos podem ser vinculados por:
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| - conexdo, constatada entre processos que tratam de exigéncia de crédito tributario ou
pedido do contribuinte fundamentados em fato idéntico, incluindo aqueles formalizados
em face de diferentes sujeitos passivos;

Il - decorréncia, constatada a partir de processos formalizados em razdo de
procedimento fiscal anterior ou de atos do sujeito passivo acerca de direito creditorio ou
de beneficio fiscal, ainda que veiculem outras matérias autbnomas; e

11 - reflexo, constatado entre processos formalizados em um mesmo procedimento
fiscal, com base nos mesmos elementos de prova, mas referentes a tributos distintos.

Conforme se depreende dos autos, os tributos abrangidos pela fiscalizacdo foram
IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, objeto do Mandado de Procedimento Fiscal n® 09.2.05.00-2012-
00296 e, conforme consta na decisdo recorrida, o presente Auto de Infracdo contempla as
mesmas raz0es de decidir do langcamento relativo ao IRPJ/CSLL constante do processo N°
13984.721586/2012-15, haja vista estarem apoiados nos mesmos elementos de conviccédo, que,
pelo que consta em consulta ao sitio do CARF, deu entrada para julgamento de Recurso
Voluntario, aguardando distribuicdo.

A autuacdo se deu pela descaracterizacdo da opcéo pelo Lucro Presumido e as
alegacdes do recorrente, em sintese, referem-se a mero erro material no recolhimento do IRPJ e
adequacao na opcdo pela tributacdo pelo Lucro Presumido. Percebe-se, pois, que os langcamentos
de PIS e de Cofins foram reflexos do langcamento do IRPJ/CSLL.

Sendo assim, com base na legislacdo atualmente em vigor, é de competéncia da 12
Secdo o julgamento de processos relativos a cobranca de PIS e COFINS, quando reflexos do
IRPJ, formalizados em um mesmo procedimento fiscal e com base nos mesmos elementos de
prova, ainda que ndo tenham sido exigidos através de um mesmo Processo Administrativo
Fiscal.

Pelo exposto, voto por declinar a competéncia para a 1* (primeira) Secdo deste
CARF e proponho que o processo seja remetido para compor novo lote, em seguida sendo
sorteado na secdo de julgamento competente.

(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges



